
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 683/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, juntamente com o FISAV, promovam show 
gratuito com talentos locais no Centro de Eventos Helder Henrique Galera, destinado a toda 
população, durante a semana em que se comemora o aniversário de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   20 de junho de 2016. 
 
 

 
 
 
 
 
EMERSON PEREIRA  
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que diversos munícipes carentes nos procuraram solicitando que o Poder 
Executivo, juntamente com o FISAV, promovam no Centro de Eventos Helder Henrique Galera, 
um show gratuito com talentos locais no mês de agosto, na semana em que se comemora o 
aniversário de Votuporanga. 

Considerando que tal proposta além de contemplar as pessoas que não terão condições 
financeiras de arcar com ingressos para o evento privado que ocorrerá naquele local, valorizará 
nossos talentos locais. 

Considerando que na qualidade de representante do povo votuporanguense, especialmente 
das pessoas mais carentes, entendemos ser pertinente que haja a realização do referido evento, 
salientando que seu custo seria irrisório em relação aos benefícios de lazer e cultura a nossa 
população, especialmente as mais carentes. 

Considerando ainda que o Centro de Eventos Helder Henrique Galera é um bem público, 
sendo assim, os eventos ali promovidos devem dar oportunidade de participação a todos munícipes, 
independente de classe econômica. 

Desta forma, apresentamos a presente proposta no sentido de que o Poder Executivo, para que 
juntamente com o FISAV possa promover o mencionado evento durante o mês de agosto no Centro 
de Eventos Helder Henrique Galera. 
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